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Palácio Legislativo João Paulo II Ananindeua – Pará
GABINETE VEREADORA PASTORA RAY TAVARES

PROJETO DE LEI Nº       /2026

“DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE RECOMPOSIÇÃO DO PAVIMENTO DAS VIAS PÚBLICAS PELAS EMPRESAS CONCESSIONÁRIAS, PERMISSIONÁRIAS, PRESTADORAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS E DEMAIS EMPRESAS QUE REALIZAREM INTERVENÇÕES NO SOLO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Art. 1º Ficam as empresas concessionárias, permissionárias, prestadoras de serviços públicos ou privados, inclusive companhias de abastecimento de água, coleta e tratamento de esgoto, energia elétrica, telefonia, internet, gás, drenagem, e quaisquer outras que realizarem obras ou intervenções em vias, calçadas, asfaltos, pavimentações ou logradouros públicos no Município de Ananindeua, obrigadas a realizar a recomposição integral da área afetada.

Art. 2º A recomposição do pavimento deverá ser executada utilizando-se o mesmo tipo, qualidade, padrão e especificação técnica do material originalmente existente no local da intervenção.

Parágrafo único. Nos casos de pavimentação asfáltica, a recomposição deverá observar nivelamento adequado, compactação, acabamento e condições de trafegabilidade equivalentes às existentes anteriormente à obra.

Art. 3º A obrigação prevista nesta Lei aplica-se às intervenções decorrentes de:
I – manutenção preventiva;
II – manutenção corretiva;
III – ampliação de rede;
IV – instalação de equipamentos;
V – ligações domiciliares;
VI – reparos emergenciais;
VII – quaisquer serviços que impliquem abertura, corte, remoção ou perfuração do pavimento.
Art. 4º A recomposição da via pública deverá ser concluída no prazo máximo de:
I – 72 (setenta e duas) horas, nos casos emergenciais;
II – 10 (dez) dias úteis, nos demais casos;
contados da finalização da intervenção ou do reparo executado.

§1º Enquanto não houver a recomposição definitiva, a empresa responsável deverá garantir sinalização adequada e segurança para pedestres, ciclistas e veículos.

§2º A recomposição provisória não exime a empresa da obrigação de realizar a recuperação definitiva da pavimentação.

Art. 5º Verificada a má qualidade do serviço executado, afundamento, desnivelamento, rachaduras, deformações ou deterioração precoce do pavimento recomposto, a empresa responsável será obrigada a refazer integralmente o serviço, sem ônus ao Município.

Parágrafo único. A responsabilidade pela garantia da recomposição será de, no mínimo, 12 (doze) meses após a conclusão da obra.

Art. 6º O descumprimento desta Lei sujeitará a empresa infratora às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções civis, administrativas e penais cabíveis:

I – advertência;
II – multa administrativa;
III – obrigação de reparação imediata;
IV – suspensão temporária da autorização para novas intervenções;
V – demais sanções previstas na legislação municipal.

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará os valores das multas e os procedimentos de fiscalização.

Art. 7º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber.

Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem por finalidade garantir a adequada recomposição das vias públicas do Município de Ananindeua após intervenções realizadas por empresas concessionárias, permissionárias e demais prestadoras de serviços públicos ou privados.
É recorrente a ocorrência de obras para manutenção de redes de água, esgoto, internet, energia elétrica e demais serviços essenciais que resultam na abertura de buracos em vias públicas, sem que haja posterior recuperação adequada do pavimento.
Na prática, observa-se que muitas empresas realizam apenas fechamento precário, utilizando material diverso do originalmente existente, ocasionando desníveis, afundamentos, buracos, lama, acúmulo de água e deterioração acelerada da malha viária urbana.
Tal situação gera prejuízos à mobilidade urbana, aumenta os riscos de acidentes envolvendo veículos, motociclistas, ciclistas e pedestres, além de causar danos ao patrimônio público e privado.
A Constituição Federal assegura aos Municípios competência para legislar sobre assuntos de interesse local, conforme dispõe o art. 30, inciso I, bem como para promover o adequado ordenamento territorial e a fiscalização dos serviços públicos locais, nos termos do art. 30, inciso VIII.
O Supremo Tribunal Federal possui entendimento consolidado no sentido de que os Municípios detêm competência legislativa para disciplinar matérias relacionadas à organização urbana, conservação de vias públicas, fiscalização de serviços concedidos e proteção do interesse local.
Nesse sentido, o STF reconheceu, no julgamento do Tema 145 da Repercussão Geral (RE 586224/SP), que os Municípios podem editar normas voltadas à proteção do interesse local e à adequada prestação dos serviços públicos, desde que não interfiram diretamente na estrutura contratual da concessão federal ou estadual.
Da mesma forma, o Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente decidido que a competência municipal prevista no art. 30, I e VIII, da Constituição Federal autoriza a edição de normas urbanísticas, de polícia administrativa e de preservação do patrimônio público municipal, especialmente quando destinadas à proteção da coletividade e da infraestrutura urbana.
Ademais, a constitucionalidade deste Projeto de Lei se evidencia pelo recente julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 7.405 – Mato Grosso, na qual o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade de lei do Estado do Mato Grosso que instituía obrigação legal à respectiva concessionária de água e esgoto, sob o argumento de não ser da competência estadual, mas da municipal legislar sobre fornecimento de água, suas condições e formas de prestação, assunto de interesse local:
EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 12.035/2023 DO ESTADO DO MATO GROSSO. OBRIGATORIEDADE DAS CONCESSIONÁRIAS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE ENERGIA ELÉTRICA E FORNECIMENTO DE ÁGUA NO ESTADO OFERECEREM OPÇÃO DE PAGAMENTO POR CARTÃO DE CRÉDITO OU DÉBITO. LEGITIMIDADE ATIVA LIMITADA QUANTO AOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO. COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO PARA LEGISLAR SOBRE ASSUNTOS DE INTERESSE LOCAL: SANEAMENTO BÁSICO. INCS. I E V DO ART. 30 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AÇÃO DIRETA PARCIALMENTE CONHECIDA E, NESTA PARTE, JULGADA PROCEDENTE. 1. Instruído o processo nos termos do art. 10 da Lei n. 9.868/1999, propõe-se o acolhimento do princípio da razoável duração do processo com o julgamento de mérito da ação direta por este Supremo Tribunal, ausente necessidade de novas informações. Precedentes. 2. Legitimidade ativa ad causam da Associação Brasileira das Concessionárias Privadas de Serviços Públicos de Água e Esgoto – ABCON para a presente ação direta de inconstitucionalidade apenas no ponto referente aos deveres dos concessionários de serviços de abastecimento de água, pelo nexo entre os objetivos institucionais da autora e o conteúdo das normas impugnadas. 3. Ao determinar que as concessionárias dos serviços públicos de fornecimento de água deverão oferecer a opção de pagamento de débitos por cartão de débito ou crédito, fixando que os agentes concessionários que efetuem as suspensões de fornecimento do serviço deverão portar obrigatoriamente a máquina do cartão, o legislador estadual usurpou a competência dos Municípios para legislarem sobre fornecimento de água, assunto de interesse local. Precedentes. 4. Ação direta na qual convertida apreciação da medida cautelar em julgamento de mérito. Ação da qual se conhece parcialmente no que se refere à prestação dos serviços públicos de abastecimento de água, e, nesta parte, declarada a inconstitucionalidade da expressão “concessionárias dos serviços públicos de fornecimento de água” prevista no art. 1º da Lei n. 12.035/2023 do Estado de Mato Grosso. (ADI 7405, Relator(a): CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 27-11-2023, PROCESSO ELETRÔNICO DJes/n DIVULG 06-12-2023 PUBLIC 07-12-2023)”

O Superior Tribunal de Justiça também possui entendimento consolidado no sentido de que concessionárias de serviços públicos respondem pela recomposição e conservação das vias públicas afetadas por suas intervenções, em razão do dever de preservação do patrimônio público e da segurança urbana.
Além disso, a jurisprudência das Cortes Superiores reconhece que o Município possui competência para regulamentar a utilização do solo urbano, disciplinar obras em logradouros públicos e exigir a reparação adequada dos danos decorrentes de intervenções realizadas por particulares ou concessionárias.
O presente Projeto não interfere na prestação do serviço público concedido, tampouco invade competência privativa da União ou do Estado, limitando-se a estabelecer normas administrativas locais voltadas à preservação da malha viária municipal, segurança da população e eficiência urbana.
A proposição também encontra amparo nos princípios constitucionais da eficiência administrativa, razoabilidade, supremacia do interesse público e proteção ao patrimônio público.
Dessa forma, o Projeto busca assegurar maior qualidade na infraestrutura urbana, evitar desperdício de recursos públicos com reparos posteriores executados pelo Município e impedir que a população continue sofrendo prejuízos decorrentes de serviços executados de forma inadequada.
Pelos relevantes interesses públicos envolvidos e diante da plena constitucionalidade da matéria, solicito o apoio dos Nobres Vereadores para aprovação da presente proposição.
Parte superior do formulário
Parte inferior do formulário
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